
Câmara Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

GABINETE DO VEREADOR JOSÉ MARCOS DE PAIVA BRANCO – 
BABU BRANCO  

 

Av. Major Novaes, 499 -Centro - Cruzeiro/SP - CEP:12701-330 -PABX(12)31411010/ FAX (12) 3141-

1019 CNPJ48.410.344/0001-03 -www.cmcruzeiro.sp.gov.br 

 

 

INDICAÇÃO Nº 26/2025 

 

Assunto: Indicação de lombada ao lado do Pronto Socorro da Vila Paulo 

Romeu. 

 

   INDICO ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, através da Secretaria de Obras e Serviços Públicos, que seja realizada 

a instalação de uma lombada no endereço supramencionado. 

 

A instalação de uma lombada se faz necessária devido ao alto 

índice de veículos transitando em velocidades incompatíveis com a segurança viária, 

colocando em risco pedestres e demais usuários da via. 

 

O local apresenta um fluxo significativo de caminhadas, incluindo 

crianças, idosos e pessoas com mobilidade reduzida, tornando essencial a adoção 

de medidas que forcem a redução da velocidade dos veículos.  

 

Dessa forma, a implantação da lombada contribuirá para a 

segurança viária, promovendo um trânsito mais seguro e organizado, conforme 

previsto no Código de Trânsito Brasileiro (CTB) e nas diretrizes de engenharia de 

tráfego. 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 23 de maio de 2025. 

 

 

José Marcos de Paiva Branco (Babu Branco) 

Vereador – PSD 
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